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GOVERNO DO ESTADO

SEA6RI - SECRETARIÀ DE ESTADO DA AGRICIJLTURA, DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E DA PESCA

EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO DE SERGIPE . EMDAGRO

Termo de Cooperação Técnica N" 02/2021

Termo de Coopêràgão que entrê si celebram a

Empresa de Desenvolvímento Agropecuárlo de
Serglpe - Emdagro e o Munlcíplo de Pedra Mole/SE.

A EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRlO DE SERGIPE, pessoa jurídica de direito
privado, integrante da Administração Pública lndireta, inscrita no CNPJ sob o n'
13.108.295.0001-66, com sêde nâ Avenida Dr. Carlos Rodrigues Cruz, S/N"-Centro

Administrativo Governador Augusto Franco, Aracaju/SE, doravante denominada apenas

EMDAGRO, neste ato representada pelo seu Diretor Presidente, Senhor Jefferson Feitoza de

Carvalho, brasileiro, casado, Engenheiro Àgrônomo, portador do CPF n" 141.215.654-87,

residente e domiciliado na Rua Antônio Oliveira Ferreira Piuga, n' 563, Bairro Atalaia, CEP

49.037-700, Aracaju/SE, e o MUNICíP|O DE PEDRA MOLE, pessoa jurídica de direlto público,

inscrita no CNPJ sob o n"13.100.482/0001-01, com sede na Praça João Lucas de Santana. ne

167, Centro, CEP 49.512-000, MunícÍpio de Pedra Mole, Estado de Sergipe, representada neste

ato pelo seu Gestor Municipal, Sr(a). JOSÉ AUGUSTO DE ANDRADE, brasileiro(a), portador(a)

do CPF n" 727.408.375-34, residente e domiciliado na Rua José Emidio da Costa Filho, s/n,

Centro, CEP 49.512-000, Município de Pedra Mole, Estado de Sergipe, celebram o presênte

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCrutCA, sob as cláusulas b condiçõ€s seguintes:

CúUSULA PRIMEIRA - DO OBJEÍO

O presente Termo têm por objeto o estâbelecimento de condições básicas de

cooperação, entre as partes, visando especialmente:

a) a integraçâo de esforços para executar o trabalho inerente a EMDAGRO, qual

seja, na área de Defesa Agropêcuária, para emissão de GTA, de Taxa de Serviços e Declaração de

Vacinação de Febre Aftosa, executado pelo servidor lndicado pela municipalidade;

GúUSUTA SEGUNDA - DA cooRDENAçÃo

As ações do presente Termo serão coordenadas por um representante de cada

instituição parceira, com a interveniência do Chefe do Escritório Local, que se reunirá

extraordinariamente sempre que houver solicitação de uma aas nartes eP{ idas nesse
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GOVERNO DO ESTADO

SEAORI . SECRETARIA DE E§TADO DA AORICULTURA, DO DESE}WOLVIMENTO AGRÁRÍO E DÀ PESCA
EMPR.ESA DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO DE SERGIPE . EMDAGRO

cúusulA TERCEIRA - DAs ATRtBUtçÔEs Do MUNIcÍpto

Das atribuições do MUNICíPIO DE PEDRA MOLE, para plena execução do

presente Termo de Cooperação Técnica ficam assim definidas:

| - Compete ao Município:

a) lndicar um servidor que fieara responsável exclusivamente pela emissão de

GTA, Taxa de serviços e Declaração de Vacinação de Febre Aftosa durante as

companhas, de acordo com as normas e manuais que regem a emissão, sob

orientação e supervisão da EMDAGRO;

b) O servidor indicado ficará responsável pelo uso do SIAPEC 3 - Sisteme de

lntegração Âgropecuária, cujo acesso se dará por meio de login (CPF) e senha

pessoal e intrasferível, e mediante assinatura do termo de compromisso assumirá

total responsabilidade pela utilização do sistema;

c) Caso haja substituição do servidor indicado conforme ollnea a, indicar

imediatamêntê outro servidor que passará a utilizar o sistema;

d) O servidor substituído tera seu acesso inativado;

e) Para emissão de GTA e emissão da Taxa de Serviços deverão ser observados de

acordo com cada espécie de animal a sertransponado seus respectivos manuais;

f) Zelar pela confidencialidade eslgilo das informaçôes contidas no cadastro do

produtor, sendo-lhe vedado realizar qualquer alteração no cadastro;

ll - Compete à Emdagro;

a) Coordenar as atividades a serém desempenhadas pelos servidores indicados
pelo Município;

b) Disponibilizar acesso ao SIAPEC 3 - Sistemâ de lntegração Agropecuária,

mediante login e senha individual, após treinamento.

CúUSULA QUARTA- Dos REcuRsos FtNANcEtRos

O presente contrato não envolve transferência de recursos financeiros, não
gerando qualquer encargo entre as parteg arcando, cada uma das partes arcará com as

despesas inerentes às atribuições aqui estabelecidas.

I
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COVERNO DO ESTADO

SEAGRI . SECRETARTÂ DE ESTÀDO DÀ AGRIC\JLTURA, DO DESENVOLVIMEI'iTO AGRÁRÍO E DÁ PESCA
EMPRESA DE DESEIWOLVMENTO AGROPECUÁRIO DE SERGIPE - EMDAGRO

J§TFERSON DE CARVATHO

DlÍetoÍ.Presldente da EMDAGRO

T.o(\,i' tosÉ AU6 O DE ANDRADE
Prefelto Munlcipal

TESTEMUNHAS:
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TERMO DE RESPONSABILIDADE PARA UTTLIZAÇÃO DE USUÁRIO E SEI\IHÂ
PARA EhdI§§ÃO DE GUIA DE TRÂN§ITO AMMAL (GTA)

Eu, t\rn«u+ mouôX{\, ú'ft"rjG""
CPF: 8Hà 1:H gc6u&tc , declaro ter rácúdo. nesta d"ta, as irrfo*raçoes e que
estou consciente e de pleno acordo, bem como, comprometido, no que couber a:

I . Acessar o sistema utilizando do usuário e seúa disponibilizados SOMENTE para a
emissão de Guia de Trânsito Anlmal (GTA) e Declaração de Vrclnação de Febre Aftosa;

2. Nào revelar fora do âmbito prof,ssional fato ou informação de qualquer nahreza de que
teúa coúecimento por força de miúas atribuições, salvo em decorrência de autoridade
superior;

J. Nào revelar miúa senha de aÇesso ao(s) sistema(s) 4 ninguém e tomar o miíximo de
cuitJado para que ela permaneça somente de meu conhocimento;

4. Responder, em todas as instâncias, pelas consequênoias das ações ou omiss,ões de minha
partc que possam pôr em Íisco ou compÍometer a exclusividade de coúecimeoto de miúa
senha ou das transações a que tenha acesso.

A"-"-J nq*§)qr,lllrljtto A$i""tum
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